
  

  

    

  

CÓD. 05,004 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA — 
  

— ESTADO DE SÃO PAULO 

Govérno' Eng.º José Carlos Tonin 

"obriga as farhácias a exibirem quadro de anún 

cio de plantões e dá outras providências". 

O ENG9 JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici -- 

pio de Indalatuba, usando das atribuições que lhe são confe 

ridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou. e - 

ele sanciona e promulga a seguinte leis: 

“Art. 19 - As farmácias autorizadas a funciona 

rem no Município, ficam obrigadas a anunciar, em quadro prô 

prio, e com letras tipográficas, o nome e endereço de farmã 

cias que estejam cumprindo plantão noturno ou devam cumprir 

plantão diurno no feriado, ou no sábado e domingo imediatos, 

em local bem visível do público na forma desta jJei. 

$ 19 - As farmácias deverão indicar, Giariamen 

te, no quadro a que se refere este artigo, O nóme e endere- 

ço de, no mínimo, uma das farmácias que estejam cumprindo - 

plantão noturno naquele dia. . 

S$ 29 - as farmácias que não estiverem esgala -      
te artigo, O nome e “endereço de, no mínimo, duas | 

cias mais próximas ao seu estabelecimento, que estejam esca 

ladas para cumprirem o plantão diurno, e afixar esse mesmo-- 

quadro de anúncio na porta da farmácia, ao encerrar sua ati 

vidade no dia anterior ao plantão.. os 

art. 29 - As farmácias que não cumprixem o âig 

posto nesta lei, estarão sujeitas ao pagamento; de multa de. 

valor equivalente a meio Valor de Referência. 

- Parágrafo Único - Valor de Referência para os 

efeitos desta lei é fixado por Decreto do Govekno Federal - 

com base no art, 29 da Lei Pederal nº 6.205 del29 de abril- 

de 1.975, vigente no País a 31 de dezembro do dno anterior- 

"âquele em que se aplicar a multa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBS 
ESTADO DE SÃO PAULO" 

'Govêérno Eng: José Carlos Tonin 

het. 39 - As farmácias. ficam autorizadas a in 

serirem publicidade de terceiro no quadro de anúncio a que 

se refere esta lei, isenta do pagamento de taxa de publici. 

dade, desde que o espaço reservado à publicidade não seja- 

superior a 35% (trinta e cinco por cento) das dimensões do 

quadro. 

Art. 49 - As dimensões e os materiais. permiti 

dos na confecção do quadro de anúncio de farmécias de plan 

tão serão regulamentados por decreto do Executivo. 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data — 

de sua publicação. 

| art. 69 - Revogam-se as disposições em contrã 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 23 de au- 

tubro de 1,986. 
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